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ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços SMP (Serviço Móvel Pessoal) e

Serviço Gestão de Dispositivos, com fornecimento de linhas de acesso móvel pós-pago e chip em comodato.
promovendo melhor eÍiciência dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde de Boquim/SE.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boquim/SE, nomeada pela portaria no

02 de 02 de janeiro de 2023. reuniu-se com o objetivo de justificar a dispensa de licitação para a contratação de

empresa especializada na prestação de Serviço Móvel Pessoal, visando uma melhor qualidade e celeridade no
atendimento prestado pelos setores constantes na Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, levando em

consideração a praticidade e melhor desempenho dos dispositivos com acesso móvel, assegurando o atendimento
telepresencial que é corroborado pelo interesse público.

2. DETALHAMENTO DO OBJETO:

Pacote de 40.000 (quarenta mil) minutos individuais em ligaçôes VCl, VC2 e VC3 para móvel on, off
net e fixos para qualquer operadora com utilização do CSPI5;

. Pacote 1.000 (um mil) SMS para móvel on, offnet;

. Pacote 05GB de intemet com redução de velocidade para l28kbps após atingimento da fianquia sem
cobrança de valores excedentes e;

o Serviço de Gestão de Voz, dados e dispositivos via web.

2.I. DESCRIÇÃO DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

. Sistema Municipal de Ambulância (24h);

. Central de Marcaçâo de Exames;

. Procedimenlos e Consultas;

. Serviço de Atençâo Domicitiar Programa Melhor em Casa.

2.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

2.2.1 - Realizar atendimento e acompanhamento dos usuários, por meio de ligaçâo telefônica ou aplicativos de
mensagens, como o WhatsApp;

2.2.2 - Serviço de linhas de acesso móvel pós-pago, pacotes para ligação para qualquer operadora. acesso à
intemet móvel, chip da operadora Vivo, que dispõe de uma melhor cobertura no município de Boquim/SE e
Povoados;

2.2.3 - Necessidade em realizar comunicação diariamente
(Municipal e de Referência), que são considerados essen
cada território e demandas da população local.

3. DA PESQUISA DE PREÇOS:

em face dos usuários do SUS. alem da Rede de Saúde
ciais levando em consideração as especificidades de

No 26 de maio de 2023 foi solicitado cotação em face da operadora "TlM" através de seu site. para
aquisição de 05 (cinco) linhas telefônicas pós pago, a qual a Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar nào
obteve retomo.
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Além disso, fora solicitado pela supramencionada Secretaria ao Departamento de Cômpras desta

hefeitura a Pesquisa de Preços referente ao abjeto tratado nesta dispensa, todavia, conforme consta em anexo

nos autos, a Justificativa de n" 1512023 esclarece que: "(...) excepcionalnente não foi possível encontrar
resultado para os pqrômetros pesquisddos nos incisos I, Il, lI do ort. 2" dq IN n" 7 3/2020/SLTVMP."

Sendo assim, como meio de comprovar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, a

Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar encaminhou para esta Comissão cópias de Contratos

Administrativos que versam sobre o mesmo objeto.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O objeto desta licitação será recebido levando-se em conta o disposto no art.24, ll,Lei8.666/93.

Art. 24. É dispensdvel t liclíação:
ll - pora outos seniços e comp?as de yalo? alé l0% (dez

por cenlo) do limile prcvislo na olínea "o", do inciso ll do
sÍtigo anteior e para slienúções, nos casos previslos
nesla Lei, desde qae ndo se reJiram a parcelas de um
mesmo serviço, comltflt ou alienaçã.o de maior vulío que
possa ser realizada de umt só veç (Redoçdo dadd peh Lei
n' 9.648, de 1998).

de iunho de 2018.
Alualiiado pelo Decreto n' 9.41 2 de l8

Ressalte-se que o Tribunal de Contas da União entende que a justificativa do preço estabelecido na

contratação é essencial para configunr a legalidade da dispensa de licitação em razão do valor.

Concluímos com as sábias palavras do Dr. Jorge Ulisses Jacoby Femandes, Conselheiro do Tribunal de

Contas do Distrito Federal, que, em obra de sua lavra, pontifica:

"Como o disposilivo legol que exige a justifcativt - i,rciso
III do pardgrafo único do art. 26 - estd regitlo pelo
comando do capul deste arligo que ndo se reÍerc aos

incisos I e Il do srl. 24, muitos têm eníendido que nessas

duos hipóleses não é obrigató o justificot o preço. NAo é
coüela essa conclusdo, pois tanío pot todições históúcas

- Decreto n' 149/92, art. 3" quanto aÍuais - Lei n.
8.666/93, s . 113 - compete aos agentes da
Adminklruçiio Púhlics demonslrarem no processo a
regularidade dos atos que pruticarenl Se possível deve ser
junlsdo a pesquisa pe inente ou outto instrumento que
indique o razoobilidade do preço, como, por eÍemplo,
quad.ro de preços de julgomento de licitação de outto
órgão."

Levando em consideração o mencionado em supr4 a importância do valor global estimado da presen" [\S,
dispensa de licitação será de RS 3.600,00 (rrês mit e seiscentos reâis). d\\

Tendo em vista que, foram preenchidos todos os requisitos legais mencionados na Lei de LicitaÇôes em \
seu afi.24, inciso II, esta Justificativa a sra. secretaria Municipal de saúde e Bem-Estar, para, querentlo,

ratificá-la, determinando a sua publicaçâo no prazo de 05 (cinco) dias, no diário oficial desta preÊitura 
I

Municipal, como condito sine qua non para validade deste at" 
J

pÍaça Dr. José MaÍia de paiva Meto, n.26 - Cenüo - BoquiÍn/SE ' 
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Marilene Alm de
Presidente (Su ta)

drade

Silva
Membro

Ratifico a presente justificativâ. Publique-
se, providencie-se o contrato.

^l ,^ ..^
Boquim/SE. Jr / Lí.r rJqr}

enun@áxros
Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar

Pmça Dr. José Maria de Paiva Melo. n.26 - Cenlro - Boquim/SE
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Boquim/SE, 2l de junho de 2023.
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